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DESPACHO
 

 
 
 
 

Dispenso a realização de audiência de conciliação/mediação do artigo 334 do
CPC, tendo em vista que na ampla maioria dos processos que envolvem a pretensão de
cobrança do seguro obrigatório dpvat, o acordo só se mostra viável após a efetivação de perícia
para apuração das lesões indicadas na petição inicial.
 

 
 

Sendo assim, determino de imediato a citação da parte ré para apresentação de
contestação no prazo legal.
 

 
 

Defiro, ainda, a gratuidade da justiça à parte demandante, o que faço com fulcro
nas disposições processuais pertinentes.
 

 
 
 
Recife, 01 de fevereiro de 2023
 
 
 
Kathya Gomes Velôso
Juíza de Direito
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008049-90.2023.8.17.2001 

AUTOR: CASSIA LETICIA FELIX FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 
 

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ELETRÔNICAS 
 

Destinatário(s):RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
Por ordem do Exmo(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 5ª Vara Cível da Capital, fica a instituição destinatária 

CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita perante o Juízo acima indicado, e

integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação, tudo conforme decisão/despacho

prolatada(o) e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado nos próprios autos. 
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é 15 (quinze) dias úteis, contado conforme dispõe o CPC. 
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 
 
 

RECIFE, 9 de março de 2023. 
 

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008049-90.2023.8.17.2001 

AUTOR: CASSIA LETICIA FELIX FERREIRA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE ATO JUDICIAL
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Ato Judicial de ID 124805531, conforme segue transcrito abaixo:
 
"DESPACHO Dispenso a realização de audiência de conciliação/mediação do artigo 334 do CPC, tendo em vista que na

ampla maioria dos processos que envolvem a pretensão de cobrança do seguro obrigatório dpvat, o acordo só se

mostra viável após a efetivação de perícia para apuração das lesões indicadas na petição inicial. Sendo assim,

determino de imediato a citação da parte ré para apresentação de contestação no prazo legal. Defiro, ainda, a

gratuidade da justiça à parte demandante, o que faço com fulcro nas disposições processuais pertinentes. Recife, 01 de

fevereiro de 2023 Kathya Gomes Velôso Juíza de Direito. "
 

RECIFE, 9 de março de 2023.
 

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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